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Indicação nº 15/2020 
 
Senhor Presidente: 
Senhores Vereadores: 

 

 

 

 

 

                             Indico à mesa, nos termos regimentaisdesta Casa de Leis 

depois deouvido o Augusto plenário, que seja oficiado ao Senhor Prefeito 

Municipal juntamente com o Setor Competente há possibilidade de estar 

fornecendo álcool em gel para todas repartições públicas. 

 

Justificativa: É do conhecimento da população sobre a epdemia do corona 

vírus no Brasil, por esse motivo é que indico ao Prefeito há possiblidade de 

estar fornecendo álcool em gel para as repartições, evitando possíveis 

casos da doença se manifestar. 

 

                     Sala das Sessões “Vereador Jose Prudente de Oliveira”. 

Nova Guataporanga, 13 de março de 2020. 

 

 

 

PEDRO PRUDENTE DE OLIVEIRA 

Vereador 

 


